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PREFEITURA MUNICIPAL DE SALITRE 
PREGAO ELETRÔNICO N9  2022.01.17.01PMS 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 2022.01.17.01PMS 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SALITRE, sito à Praça São Francisco, S/N, Centro, nesta cidade, realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MENOR PREÇO 
GLOBAL POR LOTE, nos termos da Lei ri9  10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto n9  10.024, 

de 20 de setembro de 2019, do Decreto n1' 7.745, de 05 de junho de 2012, da Lei Complementar n' 

123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei ri9  8.666. de 21de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital_ 

INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS; 19 de janeiro de 2022 às 16:00 horas. 
ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 01 de fevereiro de 2022 às 09:00 horas. 
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 01 de fevereiro de 2022 às 09;30 horas. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). 
LOCAL: Portal: Bolsa de Licitações do Brasil - RLL ,n,vw.b11.ora.br  

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a aquisição de 
pneus, cãmaras de ar e protetores, incluindo os serviços de troca, alinhamento e 
balanceamento para suprir as necessidades das diversas secretarias do rnunici pio de 
Salitre/CE, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital com as 
características descritas no Termo de Referência. 
1.2 A licitação será dividida em lotes, conforme tabela constante do Termo de Referencia, 
facultando-se ao licitante a participação em quantos lotes forem de seu interesse. 
1.3 O critério de julgamento adotado será o menor preço/lote, observadas as exigências contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeta 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 Os recursos para a execução do objeto da presente licitação correrão à conta das seguiu s 
dotaçoes Orçamentárias: Fundo Geral: 02 01 04 122 00372.002 - Manutenção das Atividades do 
Gabinete do Prefeito, 03 01 04 122 0037 2.003 - Manutenção e Func. da Secretaria de 
Administração, Finanças e Governo, 06 01 20 122 0037 2.016 - Manutenção das Atividades da 
Secretaria de Desenvolvimento Agrário, 07 01 04 122 0037 2.018 - Manutenção da Secretaria 
Municipal de Obras e Serviços Municipal, 1001 04 122 00372.058 - Manutenção da Secretaria de 
Cultura Esportes e Lízer, 11 01 04 122 0037 2.062 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria 
de Urbanismo e Meio Ambiente_ Elemento de Despesa: 33.90.30,00 - Material de consumo, 
mediante a utilização de recursos próprio. Fundo Municipal de Educação: 05 01 12 361 0037 
2.005 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação; 05 02 12 361 0231 2.009 
- Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental FUNDEB 30%; 05 0212 361 0235 2.011 
- Manutenção de Programa Transporte Escolar PNATE. Elemento de Despesa: 13.90.30.00 - 
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Material d.e consumo, mediante a utilização de recursos próprio e transferencias governamentais. 
Fundo Municipal de Saúde: 09 02 10 301 0171 2.048 - Manutenção e Funcionamento da Atenção 
Básica de Saúde Publica; 09 02 10 302 0176 2.054 - Manutenção do Bloco da Atenção da iviedia e 
Alta Complexidade; 09 02 10 305 0191 2,056 - Manutenção do Bloco de Vigilãncia em Saúde. 
Elemento de despesa: 3.190,30,00 - Material de consumo, mediante a utilização de recurso 
próprio e transferência governamental. Fundo Municipal de Assistëncia Social: 08 01 08 122 
0037 2.025 - Manutenção e Func. da Secretaria de Proteção Social e Direitos Humanos, 08 01 08 
243 0137 2.026 - Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar; 08 02 08 244 0136 2.03.5 -
Manutenção e Funcionamento do CRAS, 08 02 08 244 0136 2.034 - Func. da Gestão dos 
Programa Bolsa Família e Cadastro Único-IGD/PBF. Elemento de Despesa: 3,3.90.30.00 -
Material de consumo, mediante a utilização de recursos próprio e transferências governamentais. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Poderão participar desta Licitação todas e quaisquer empresas ou sociedades, regularmente 
estabelecidas no Pais, que sejam especializadas e credenciadas no objeto desta licitação e que 
satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos. 
3.2 Poderão participar deste Pregão Ektrónico as empresas que apresentarem toda a 
documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto á Bolsa de Licitações e 
Leilões. 
3.31~ vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas, 
3.4 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso 
de. credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inielônea por órgão ou entidade 
da administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou 
que esteja cumprindo período de suspensão no ámbito da administração municipal. 
3.5 0 licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através dc empresas associadas à Bolsa 
de Licitações do Brasil, ate no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital para o 
recebimento das propostas. 
3.6 O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes documentos; 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à operador devidamente credenciado junto à 
Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, conforme modelo fornecido pela Bolsa 
de Licitações do Brasil; 
b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e dc atendimento às exigências de 
habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações do Brasil; c 
c) Especificações do produto objeto da licitação em conformidade com edital, constando preço, 
marca e modelo e em caso de itens específicos mediante solicitação do pregoeiro no 'ícone. AROS, 
inserção de catálogos do fabricante. "A empresa participante do certame não deve ser 
identificada'. Decreto 5.450/05, art. 24 parãgrafo 5°. 

\5( 
O custo de operacionaliz.ação e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do certame, 
que pagará a Bolsa de Licitações do Brasil, provedora do sistema eletrônico, ó equivalente ao 
percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a titulo de taxa pela 
utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o regulamento 
operacional da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, anexo 04. 
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17 A microempresa ou empresa de pequeno porte, alem da apresentação da declaração constante 
nos Anexos para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta inicial de 
preço a ser digitado no sistema, verificar nos dados cadastrais se assinalou o regime NI E/EPP no 
sistema conforme o seu regime de tributação para fazer valer o direito de prioridade do 

desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006. 

4. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
h) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 

c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos: 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor 
preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre. a pertinência dos recursos; 

j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 
penalidades previstas na legislação. 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E 

LEILÕES: 
4.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 
instrumento de mandato previsto no item 4.6 'a", com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de licitaçõe..s do Brasil, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 

~AV .1311.cyrg.hr. 
4.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas ã BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, a qual deverá manifestar, 
por meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento. 
aceitação e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. 
4.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 
sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se darã mediante prévia definição de senha 
privativa. 
4..5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 
eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa d' BEL -
Bolsa De Licitações do Brasil. 
4.6 É de exclusiva responsabilidade do usuãrio o sigilo da senha, bem como seu uso em qual uer 
transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a EU - Bolsa de Licitações 
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do Brasil a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 
por terceiros. 
4.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 
implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transaçoes inerentes ao pregão eletrônico. 

PARTICIPAÇÃO: 
4.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal 
e intransferivel do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
Subsequente ellCaMirlharnelit0 da proposta de preços, exchiSiValnente por meio do sistema 
eletrônico, observados data e horário limite estabelecido. 
4.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 

representante; 
4.10 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
Órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
4.11 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação. 
4.12 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas ele pequeno porte, 
pata as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nil 11.488, de 2007, para o 
agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - IvIE1, 
nos limites previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006. 
4.13 Não poderão participar desta licitação os interessados: 
4.13.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 
legislação vigente; 
4,13,2 que não atendam as condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
4.13.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
4.13.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9' da lei n° 8.666, de 1993; 
413..5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
4.14 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 
através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitaçoes do Brasil ou pelo e-mail contato@bllor&br. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o 
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preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, 
encerrar-se--á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidas neste Editai, 
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha. 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, §1" da LC 123, de 2006. 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do Pregão, ficando responsável pelo Ônus decorrente da perda de negócios, diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
5.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos de habilitação anterionoente inseridos no sistema; 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
5.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances_ 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1 Valor unitário; 
6.1.2 Marca efou fabricante do produto; 
6.1.3 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo 

de Referencia: indicando, no que for aplicável, o modero, prazo de validade ou de garantia, número do 

registro ou inscrição dobem no órgão competente, quando foro caso; 

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens. 
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
ap rtsentaç ão. 
6.6 O licitante deverá declarar, para cada item, em campo próprio do sistema BLI, se o produto 
ofertado é manufaturado nacional beneficiado por um dos critérios de margem de preferência 
indicados no Termo de Referência. 
6.7 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.7.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo 
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legal, gerar as seguintes consg.-.qtiências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a acorrènela de superfaturarnento por sohrepreço na execução 

do contrato. 

• 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 

DE LANCES 
7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios 
insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referencia. 
7.2.1 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 

em tempo real por todos os participantes. 
7.2.2 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 
7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 

licitantes. 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro. 

7.5.1 	O lance deverá ser ofertado pelo valor total/lote. 
7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao ultimo por ele ofertado e 
registrado pelo sistema, 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 
100,00 (cem reais). 
7.9 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante poderá variar conforme o pregão e 
objeto licitado, quando o pregoeiro definir uma margem de lance para esse lote. 

7,10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa 'aberto", em que 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.11A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois min tas do 
período de duração da sessão pública. 
712 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

pru-r-TIM-M MUIVW-hcsilf. thr SALITRE- CEARÁ 



PPEFEITUNA MUNICIPAL DE 

SaLitre 
LIDAR PARA AVANÇAR 

Praça São Francisco, SéN 
CEP. 53..1 b.54100, SalitrelCiaar 
Fone OS} 2537 1201 
virew.safitra.ce.gov.br  
RaiiiNg.gp.salitrece gov br 

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 

encerrar-se-ã automaticamente. 
7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o 
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da sessão pública 
de lances, em prol da consecução do melhor preço, 
7.15 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 

e registrado em primeiro lugar. 
716 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado. vedada a identificação do licitante. 
7.17 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessivel aos licitantes para a recepção dos lances. 
7,18 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
7.19 O C ritêxio de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR LOTE, conforme definido 

neste Edital e seus anexos. 
7.20 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
7.21 Em relação a itens não exclusivos para participação de rnicroempresas e empresas de pequeno 
porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à 
Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
rnicroempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o Eim de aplicar-se o disposto nos ares, 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
7.22 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até Sgrio (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance 
serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.23 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 
(cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
7.24 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.25 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 

realizado sorteio entre das para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.26 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao pr uto 
estrangeiro, o criterio de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus as margens de preferência, conforme regulamento. 
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7.27 A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como unidos critérios de classificação, 
de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 
lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.28 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 
7.28.1 no pais; 
7.28,2 por empresas brasileiras; 
7.28.3 por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
7.28.4 por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
7.29 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
7.30 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste 
Edital. 
7.301 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.30.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie 
a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários á confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
7.31 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto á adequação ao objeto e á compatibilidade do preço em relação ao máximo 
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo 
único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.°10.024/2019. 
8.2 O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os 
percentuais das contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 
em razão do disposto no art. 184, inciso V, sob pena de desclassificação. 
8.3 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço 
máximo fixado (Acórdão n°1455/2018 -TC U Plenário), ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 
8.3.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbóli os, 
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insuetos e salários de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha 
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de 
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou á totalidade da 

remuneração. 
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8.4 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligencias para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão publica para a realização de diligencias, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante 
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será 
registrada em ata; 
8.6 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.7 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada 
do licitante, formulada antes de Findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro. 
8.7.1 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou 
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados 
pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não 
aceitação da proposta. 
8.8 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

W9 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no 'chat" a nova data e 

horário para a sua continuidade. 
8.10 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
que apresentou o lance mais vantajoso, como fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada 
a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
8.10.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar ã subsequente, 
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor, 
8.10.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
8.11 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 
verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC n2 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 
8.12 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do 
licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da 
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das 
condições de participação, especialmente quanto á existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
9.1.1 Consulta Consolidada de Pessoa jurídica do Tribunal de Contas da União (httpslicertidoes- 
pf. apps. tcu.gov.b ri) 
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9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com 
o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas 
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
9.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
Fornecimento similares, dentre outros. 
9.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
9.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n2  123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
9,2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a 
encaminha-los, em formato digital, via e-mail, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação, 
9.3. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos. 
9.4. Se o licitante for a matriz, todos OS documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da 
matriz. 
9.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 
9..5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, 
a documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.6, Habilitação jurídica: 
9.6.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da junta Comercial da respectiva sede; 
9.6.2 Em se tratando de microempreendedor individual — MEI: Certificado da Condição de 
Microempreenciedor Individual - CCME.1, cuja aceitação Ficará condicionada á verificação da 
autenticidade no sitio w VAV .pOrtald oempreendedor,gov.br; 
9.63 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
9.6.4 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averb çào no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 
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9.6.5 No caso de sociedade simples inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Juridicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
9.6.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de 
autorização 
9,6.7 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva; 
9.6.8. Identidade e CPF dos sócios. 

9.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 
9.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas juriclica,s CNPJ; 
9.7.2 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo 
ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 
9.7.3 prova de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Negativa ou Positiva com efeito de 
negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Federais, emitida pela Secretaria da Receita 
Federal - SRF, Certidão quanto ã Dívida Ativa da União emitida pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional - PGFN e Contribuições Sociais nos termos das alíneas 'a' a `d' do parágrafo 
único do art. II da Lei nv 8.212, de 24 de julho de 1991), e com a Fazenda Estadual e a Municipal, 
do domicilio ou sede da licitante, na forma da lei. 
9.7.3.1 caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 
9.7.4 prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS) 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei; 
9.75 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo V11--
A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nu 5.452, de 1Q de maio de 
1943; 
9.7.6 caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado corno rnicroempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para deito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação_ 

9.8 Qualificação Económico-Financeira. 
9.8.1 certidão negativa de falui eia expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
9.8.1.1 a certidão, referida na alínea anterior, que não estiver mencionando explicitamente o prazo 
de validade, somente será aceita com o prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data de sua 
emissão 
9.8.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
9.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresenta ão de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
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9.83 A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de 

índices de liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC:), superiores a .1 

(um) resultantes da aplicação das fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
IX; - 

Ativo Total 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 

Passivo Circulante 

9.8.4 As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos índices 
de liquidez Geral (LG), Solvéncia, Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital 
mínimo ou o patrimônio liquido mínimo de 1" do valor estimado da contratação ou do lote 

pertinente. 

9.9 Qualificação Técnica 
9.9.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características compatíveis com o 

objeto desta licitação, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas jurídicas de 

direito público ou privado. 
9.9.L1 O Atestado de desempenho anterior referido no item acima, deverá ter firma reconhecida 
em cartório do declarante; 

9.9.2 Alvará de funcionamento. 

9.10 Demais Declarações: 
9.10.1 declaração, sob as penalidades cabíveis, que não foi declarada inidõnea, da inexistência de 

fatos supervenientes impeditivos para a sua habilitação neste certame; 
9.102 declaração de que a empresa cumpre o disposto no inciso XXXIII do art. 7Q da Constituição 
Federal e no inciso XVIII do art. 78 da Lei n" 8.666.11993, que não utiliza mão de obra direta ou 

indireta de menores. 
9.10.3 declaração, declarando em seu teor a inexistèrícia de servidor público municipal nos 

quadros da empresa licitante; 
9.10.4 declaração de que é Microernpresa ou Empresa de Pequeno Porte, de acordo, se for o casa 

9.11 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a 
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada ven edora, 
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 
9.11.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior ã fa e de 
habilitação. 

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

SG - 

LC 
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9.12 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa 
ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange 
ã regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias Citeis, 
após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por 
igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante 
apresentação de justificativa. 
9.13 A não,regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a 
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste Edital, sendo facultada a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, 
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
9.14 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro 
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
9./5 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar 
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste 
Edital. 
9.16 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo 
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da LC ri.° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 
9.17 O licitante provisoriamente vencedor em um lote, que estiver concorrendo em outro lote, 
ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as 
exigências do lote em que venceu ás do lote em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, 
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 
9.17.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá 
sobre o(s) lote(s) dc menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação 
do licitante nos remanescentes. 
9.18 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será 
declarado vencedor. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletránico e deverá: 
10.1.1 ser redigida em lingua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 
rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a ültirna folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 
10..1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no ecorrer 
da execução do contrato e aplicação de eventual sanção á Contratada, se for o caso. 
10.2.1 'rodas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 
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10.3 Os  preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos 
e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei ti° 8.666/93). 
10.11. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; 
no caso de divergência entre os valores nu rilelCOS e os valores expressos por extenso, 

prevalecerão estes 
10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 

alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um 

resultado, sob pena de desclassificação. 
10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada 
aquela que não  corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta 
de out ro I citan te. 
10,6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internes, após a homologação. 

II, DOS RECURSOS 
111 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização [iscai e trabalhista da licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o 

prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto É;  indicando contra qual(is) decisão(óes) pretende recorrer e por quais 
motivos, em campo próprio do sistema. 
11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de 
motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, Eundamentadamenre. 
11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 
1/.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 
11.2.3 Lima  vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razoes, peio sistema eletrõnico, Ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem conrrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, 
que começarão a contar do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
11,3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 
constante neste Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
1211 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que 
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
12.1,2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor cla,sificado ou quando o bei lite 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não 
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, gr da LC nQ 123/2006. Nessas 
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hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa 
de lances. 
12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão 
reaberta. 
12.11 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile, 
de acordo com a fase do procedimento licitatório. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, 
caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos 
recursos apresentados. 
13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

14. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 
14.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação_ 

15. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
15.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
15.2 O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o 
caso (Nota de EmpenholCarta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direita 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 
15,2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá 
encaminhá-lo para assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondendo postal com 
aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 
(cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
15,2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
15.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, 
implica no reconhecimento de que: 
15.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se ã relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei 8.666, de 1993; 
15.3,2 a contratada se vincula à sua proposta e ás previsões contidas no edital e seus anexos; 
15.4 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nu 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 
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15.5. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2022, conforme previsão no 
instrumento contratual ou no termo de referência. 
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15.6 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das 
condições de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante 

a vigência do contrato ou da ata de registro de preços. 
15,7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação 
consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a 
Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais cabíveis a 
esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitas para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos 
complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços: 

16, DO REAJUSTAMENTO) EM SENTIDO GERAL 

16.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas 
no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17, DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
17.1 Os critérios de recebimento e aceitatAo do abjeto e de fiscalização estio previstos no Termo 
de Referência: 

18. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

18.1 As obrigãoes da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Rderência. 

19, DO PAGAMENTO 
/9.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
EditaL 

20. DAS SANÇOES ADMINISTRATIVAS. 
201 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantivera proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo iniciem eo, fizer declaração falsa 
cru cometer fraude fiscal, garantido o direito previa da citação e da ampla defesa, ficam impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou aré que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no termo de contrato e das demais coininaçoes legais. 
20.2. A Contratada ficarã, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 

contratual ou não veracidade das infortnacnes prestadas, garantida a prévia defesa: 
— advertência, sanção de que trata o inciso I do art, 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada 

nos seguintes casas: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviç s da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave: 

= . 
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11 - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer ag,ência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso efou 
interrupção na entrega do objeto, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 5')(i (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidencia; 
Ifl - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município de Salitre, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento á Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos incisos 
anteriores. 
20.3. No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias -úteis para as sanções previstas nos incisos I, TI e 
111 do item 20.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
20,4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso, Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de 
inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do Município e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes. 
20.5_ As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razão do 
contrato objeto desta licitação; 

- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Publica, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
III - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
20.6. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 20.2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
20.7. A licitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 05 (c.ii oco) dias oreis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à 
multa de .5íSi, (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais pen lidades 
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida. 
20.8. As sanções previstas no item 20.7 supra não se aplicam as demais licitantes que, ap ar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 
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21, DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

21.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão publica, qualquer 
pessoa poderã impugnar este Edital, 
21.2 A impugnação poderá, ser realizada por Forma eletrõnica, pelo e-mail 
licitacaosalitrece@gmaitcom ou por petição dirigida ou protocolada no endereço Praça São 
Francisco, siN, Centro, Salitre/CE, Comissão Permanente de 1.1c.itMes, 
21.3 Caberã ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da 

impugnação. 
21,4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

21.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatõrio deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (trés) dias fiteis anteriores ã data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internei, no endereço indicado no Edital. 
21.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderã requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 

elaboração do edital e dos anexos. 
21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 
21,7.1 A concessão de efeito suspensivo ã impugnação e medida excepcional e deverá ser motivada 

pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
21.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 

participantes e a administração. 

22. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

22-1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 
22.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data mareada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeira 
2 2.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
22.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erres ou falhas que 
não alterem a substãncia das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
despacho Fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 

22.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação_ 
22.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
principio da isonomia, a finalidade e a segurariÇa da corieracaçào. 
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22.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatõrio. 
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22.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio 
e incluir-se-á o do vencimento. SÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
22.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 

e do interesse público. 
22.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 
22.11 O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrõnico W\M_TILLORG.BR, 
nos dias úteis, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 
2212 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos 

Anexo I - Termo de Referencia; 
Anexo II - Minuta da Proposta de Preços; 
Anexo III - Modelos de Declaraçoes/Procuraçào 
Anexo IV - Minuta do Termo de Contrato. 

Salitre/GE, 18 de janeiro de 2022. 

FIZ Adoniran Fialho Cavalcante 
Pregoeiro 
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ANEXO 1- TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2022,01.17.01PMS 

1. OBJETO 

1.I. Aquisição de pneus, câmaras de ar e protetores, incluindo os serviços de troca, alinhamento e 

balanceamento para suprir as necessidades das diversas secretarias do município de Salitre/CE, 

1.2. Os referidos itens estão discriminados na Planilha de Quantitativos e Preços Máximos, cujos 

valores foram obtidos pela média aritmética dos valores conseguidos por intermédio de pesquisa 

dc mercado realizada junto a fornecedores, como forma de estimar o valor da presente 

contratação. 

1.3. O objeto será executado mediante a forma de execução indireta, sob o regime de empreitada 

menor preço globalilote, nos termos da Lei 10,520/02, todavia os lotes são formados com 

elementos de mesma característica, destarte evidenciado que a licitação por itens isolados exigirá 

elevado número de processos licitatórios (quanto ao critério de julgamento), onerando o trabalho 

da administração pública, sob o ponto de vista do emprego de recursos humanos e da dificuldade 

de controle, colocando em risco a economia de escala e a celeridade processual e comprometendo 

a seleção da proposta mais vantajosa para a administração_ TCU - Acórdão 5301/2013-Segunda 

Câmara, TC 009.965/2013-0, relator Ministro-Substituto André Luís de Carvalho, 3_9_2013. 

justificativa: A necessidade de manter a frota dc veículos das diversas secretarias em pleno 

Funcionamento, tem como objetivo garantir a mesma em perfeitas condiçiks de uso no 

cumprimento de suas atividades e com a devida segurança tanto para seus condutores, assim 

como para os usuários. Ainda mais por trata-se de equipamentos indispensáveis para a devida 

utilização dos veículos, 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES E VALOR DE REFERÊNCIA 

LOTE I - PNATE 

ITEM ESPEC1IICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
PNEU 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
R E E FRENCIA 1000/20. 

UNIDADE 12 R$ 	3.418,19 RS 	41.018,28 

2 
PNEU 	DE 	FAlikicKiko 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNC=IA 900/20. 

UNIDADE 24 R$ 	2.684,86 R$ 	64.436;64 

3 
PNEU 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCIA 750/16. 

UNIDADE 12 R$ 	1.398,33 R$ 	16,779,96 

4 
PNEU 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÉNCIA 215/75 817.5. 

UNIDADE 24 R$ 	1.746,25 57. 	41.910,00 
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5 

PNEU 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERENCIA 275/80R22.5. 

UNIDADE 2 RS 1335,83 R$ 	6.671,66 

6 

CÂMARA 	DE 	VABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA -AR 900/20 

UNIDADE 24 R$ 	255,48 R$ 	6.131,52 

7 

CÂMARA 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERENCIA AR 750/16 

UNIDADE 12 R$ 	153,95 R$ 	L847,40 

8 

PROTETOR DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA - ARO 20 

UNIDADE 20 R$ 	203.19 R$ 	4.063,80 

9 

PROTETOR DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA - ARO 16 

UNIDADE 12 R$ 	196,22 RS 	2.354,64 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$. 185.213,90 

LOTE 11 - FUNDO 30% 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNE-) QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

PNEU 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA 750/16. 

UNIDADE 8 RS 	1.398,53 R$ 	11.186,64 

2 

PNEU 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA 215/75 817.5. 

UNIDADE 6 RS 	1.769,58 R$ 	10.617,48 

3 

PNEUS 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERENCIA 175/65 R14. 

UNIDADE 4 RS 	472,87 RS 	1891,48 

4 

PNEU 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA 275/80R22.5. 

UNIDADE 6 RS 	3.359,16 RS 	20 154,96 

5 

CÂMARA 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA AR- 900/20 

UNIDADE 12 R$ 	255,48 R$ 	3.065,76 

6 

CÂMARA 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA AR 750116 

UNIDADE 8 RS 	1.53,95 R$ 	1.231,60 

7 

PROTETOR DE FABRICAÇAO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA - ARO 20 

UNIDADE 6 R$ 	203,19 R$ 	1.219,14 

8 

PROTETOR DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE, 

REFERENCIA - ARO 16 

UNIDADE 6 R$ 	196.22 RS 	1.177,32 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 	50.544,38 

. = 
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LOTE III - SALARIO EMICAÇAO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

UNITAR10 
ALOR 

 
TOTAL 

1 
PNEU 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERENCIA 900/20. 

UNIDADE 6 RS 2.684,86 R$ 	16.109,16 

2 

PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COMA SEGUINTE 

REFERE NO A - 175/70R 13 

UNIDADE 4 R$ 	470,20 RS 	L880,80 

3 
PNEUS 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERENCIA -175.'65R] 4 

UNIDADE 4 RS 	472,87 R$ 	1.891,48 

4 
PNEU 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCIA 750/16, 

UNIDADE 6 RS 1398,33 R$ 	8.389,98 

5 

PNEU 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÉSCLA 2L5/75 817.5. 

UNIDADE 10 R$ 	1.769,58 R$ 	17.695,80 

6 

CÂMARA 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERENCIA AR.- 900/20 

UNIDADE 4 R$ 	255,48 R$ 	1.02192 

7 
CAMARA 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

RE t'E RENC IA AR 750/16 

UNIDADE 6 R$ 	155,95 R$ 	923,70 

8 
PROTETOR DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFF.RENCIA - ARO 20 

UNIDADE 6 RS 	203,19 R$ 	L219,14 

9 
PROTETOR DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

IREFERENC.IA - ARO 16 
UNIDADE 4 RS 	19622 R$ 	784,88 

VALOR TOTAL DO rmE R$ 	49.916,86 	 ,.. 

LOTE IV - RECURSOS PROPRIOS 

ITEM ESPEC1FICAÇÃO UN1D QUANT, 
VALOR 

UNfFARIO 

VALOR 

ToTAL 

1 

PNEU 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERENCIA ARO-14. 

UNIDADE 4 1 RS 496,20 RS 1.984,80 

2 
CÃMARA 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCIA AR 750/16 

UNIDADE 6 R$ 220,62 RS 1.323,72 

3 
PROTETOR DE FAB RICAÇA( 

NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERENCIA - ARO 20 

UNIDADE 4 R$ 203,19 R$ 812,76 

pREFErn~ 14JIMIÇOPOI4 4F  J.,11,r7RP MORÁ 
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4 

PROTEIOR DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE_ 

RE.FFRÊNCIA - ARO 16 

UN1DAT-YE 6 RS 196,22 R$ 1.177: 32 

5 
CAMARA 	DE 	FABRICAÇÃO 

NAcToNAr. COM  A SEGUINTE 

REFERENCIA ARO 14 

UNIDADE 4 R$ 72,38 R$ 29032 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 5.588,92 

LU 1 t V- btLitt 1 AM.A DL MIAU AMiMLN 1 L 

[TEM ESPECIFICAÇÃO UNI ri QI. ANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERENCIA -175170 A R014  

UNIDADE 4 k$ 	502,37 R$ 	2.011,48 

2 

CÂMARA 	DE 	AR 	- 	DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL COM 

A SEG VINTE REFERÊNCIA ARO 

- ]4 

UNIDADE 4 R$ 	72,58 R$ 	29032 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 	2.301,80 

LOTE VI - SECRETARIA DE CULTURA 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QU ANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM ,A SE.GUTNTE 

REFERENCIA - 175/70 ARO14 
UNIDADE 4 RS 	302,87 R$ 	2.011,48 

2 

CÂMARA 	DE 	AR 	- 	DE 

FABRIC 	 MAÇÃO NACIONAL CO 

A SEGUINTE REFERENCIA ARO 

.• 14 

UNIDADE 4 R$ 	72,58 R$ 	290,32 

VALOR TOTA _ DO LOTE R$ 	2.301,80 
. 	, 

LOTE VII - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃ 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERENCIA -175170 A11014 
UNIDADE 4 R$ .502,87 RS 2,011,48 

2 

CÂMARA 	DE 	AR 	- 	DE 

l'ABRICAÇÁO NACIONAL COM 

A SEG VINTE REFERÊNCIA ARO 

- 14 

UNIDADE 4 RS 72,58 R$ 290,32 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 2301,80 

LOTE VIII - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO AGRARIO 

PREFD ruRA r.,ruNJ ràff sAUTRE - C.E.41Ri 



ãitiatre 
MUDAR RARA AVANCAR 
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ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID 	QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
PNEU 	.. 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

RE.E;ERÊNCIA - 175/70 ARO]4 
UNIDADE 4 R$ 502,87 R$ 2.011,48 

2 

CÃMARA 	DE 	AR 	- 	DE 
FABRICAÇÃO Ts;AC1ONAL COM 

A SEGUINTE REFERENCIA ARO 
—14 

umn ADE .: R$ 7238 R$ 290,32 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 2.301,80 

LOTE IX - GABINETE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNID QI.JANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERENCIA - 175/70 ARO/4 

UNIDADE 4 R$ 502,87 R$ 2.011,48 

2 

CÂMARA 	DE 	AR 	- 	DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL COM 
A SEGUINTE REFERPNCT A ARO 

—14 

UNIDADE 4 R$ 72.58 R$ 290.32 

VALOR TOTAL DO LOTE.  R$ 2.30L80 

LOTE X - SECRETARIA DE OBRAS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNTO QUANT.  
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 
PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

UNIDADE 2 R$ 6.505,00 R$ 	13.010,00 NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERENCIA .-1400124 

2 

PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERENCIA- 	18.4/30 

AGRICOLA 

UN1DADE 1 RS 7.245,97 R$ 	7.245:97 

PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

.. 	á REFERENCIA 	 7501.I 
AGRICOLA 

UNIDADE 2 RS 	1,298,33 R$ 	2596,66 

4 
PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERENCLA -1000x`20 

UNIDADE 5 R. 	3.424,86 R$ 	17.124,30 

3 
PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERENCIA - 16.4124 

UNIDADE 2 RS 	6.474,44 R$ 	11948,88 

6 
PNEU 	- 	DE 	FM:RICAÇA° 
NACIONAL COMA SEGUINTE 
REFERENCIA -12.5/80-18 

UNIDADE.  2 RS 3.795,35 R$ v 7,591,10 

PREFEJTURA InfivrCÁPAL SALrTRE • etAhRA 
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7 

PN El: 	• 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA - 17.5125 

UNIDADE 2 R$ 	7.071,66 R$ 	14.143,32 

8 
PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCIA - 265165RI7 

UNIDADE 4 R$ 1.44750 R$ 	5.790:00 

9 

PNEU 	- 	DE 	FABRICAC O 

NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCIA - 175/70R11 

UNIDADE. 8 R$ 	476,87 R 	3.814,96 

TO 

CAMARA - DE FABRICAÇXO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCIA- KM24 PATROL 

UNIDADE 2 RS 	510,48 R$ 	1.020:96 

1! 
CÂMARA - DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL COMA SEGUINTE 
REFERÊNCIA- AR 18.4 /30 

I. J NT DADE 1 RS 	484,93 R$ 	484,93 

12 

CAMARA - DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCIA - AR 1000/20 

UNIDADE 6 R$ 	255,48 R$ 	1532,88 

13 

CARA - DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEG u 1 NTE 

REFERÊNCIA 	- 	AR 	16 

AGRICOLA 

UNIDADE 2 RS 	224,40 R$ 	448,80 

14 

CÂMARA - DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCLA - AR /6.9/24 

UNIDADE 1 R$ 	565,07 R$ 	.565,07 

15 
CAMARA - DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERENCIA - 17.5/25 

UNIDADE 2 R$ 	6,46,29 R 	L292,58 

Ir: 

PROTETOR - DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA- 24 PATROL 

UNIDADE 4 RS 	255,48 R$ 	1.021,92 

17 
PROTETOR - DF FARRICAÇA0 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA - ARO 20 

UNIDADE .6 R$ 	203,19 R$ 	1.219,14 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 	9L851,47 

LOTE XI - UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE — URSS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE quANT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

I 
PNEUS 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERENCIA -185/65R15 

1J N1DAD E 6 RS 	591,73 R$ 	3.550,38 

2 
PNEUS 	- 	DE 	FABRICAÇA0 

NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCIA - 17.5/70R13 

UNIDADE /0 RS 	476,87 l $ 	4,768,70 

tis 
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3 

PNEUS 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA - 175.:70R14 

UNIDADE 24 R$ 	502,87 1106$,88 

4 

PNEUS 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA - I75/65R14 
UNIDADE l2 R$ 	479:54 RS 	9,754,48 

5 

CAMARA 	DE 	AR 	- 	DE 

FABRECAÇÃO NAC1ONAL COM 

A SEGUINTE REFERÊNCIA -14 

UNIDADE 6 R$ 	72,58 R$ 	435,48 

6 

CAMARA 	DE 	AR 	- 	DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL COM 

A SEGUINTE REFERENCIA 13/14 
UNIDADE 8 RS 	72,58 R$ 	580,64 

VALOR TOTAL DO LOTE R 	27158,56 

LOTE XII - HOSPITAL DE PEQUENO PORTE SÃO FRANCISCO - ILP.P 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANT 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

I 

PNEUS 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA- 205/75R16 

UNIDADE 8 R$ 	1.062,66 R$. 	8.501,28 

2 

PNEUS 	.. 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA - 185/65R15 

UNIDADE 6 R$ 	598,40 R5 	3.590,40 

3 

PNEUS 	- 	DE 	FABR[CAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCIA - 175(70R / 3 

UNIDADE 4 RS 	476,87 R. 	L907,48 

4 

PNEUS 	- 	DE 	FABRICA 	O 
NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERENCIA -175170814 

UNIDADE 32 R$ 	502,87 RS 	16.091,84 

.5 

PNEUS 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA -175/65R14 

UNIDADE 8 R$ 	479,54 R5 	3.836,32 

CÂMARA 	DE 	AR 	- 	DE 

FABRICAÇÃO NACIONAL COM 

A SEGUINTE REFERENCIA - 14 
UNIDADE O R$ 	72,58 R$ 	435,48 

7 

CAMARÁ 	DE 	AR 	.. 	DE 
FABRICAÇÃO NACIONAL. COM  
A SEGUINTE REFERENCIA 13/14 

UNIDADE 8 n$ 	72,58 R$ 	58(\64 

VALOR. TOTAL DO LOTE: R$ 	34,943,44 

LOTE XIII COORDENAÇÃO DA VIGILACIA SANITARIA EM SALDE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U7 IDADE QUANT 
VALOR VALOR 

UNITÁRIO TOTAL 
PNEUS 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGLUNTE UNIDADE R$ 	502,87 R$ 	4.022,96 
REFERENCIA -175/70R14 

PREFC f Lexci munfiCIPAL DE SALITRE - CIARÁ 



ESPECIFICAÇÕES 1.JNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

PNEUS 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERENCIA - 185165R15 

UNIDADE 6 R$ 	598,40 R$ 3.590,40 

CÂMARA - DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA - AR 15 

LINII) 5 $ 	94.32 RS 565,92 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 4.1.56,32 

ITEM 

1 

2 

LOTE XVI - CONSENLHO TUTEAR 

Pb r-t IT IMA MUNICIPAL DE 

Salitre 
MUDAR PARA AVANÇAR 

Praça SiA r=rancisazi, SIN 
CEP 01155-000. Salitre/Ceara 
Fone: (H) 3537 1201 
mim/ salstrp ce.govbr 
e-alikre@se litro.ce:govrar 

CÂMARA DE AR -- DE 

2 
	

FABRICAÇÃO NACIONAL COM UNIDADE 
	

8 
	

R$ 72,58 R$ 	580,64 

A SEGUINTE REFERÊNCIA -14 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 4.603,60 

LOTE XIV - SECRETARIA DE PROTEÇÃO SOCIAL E DIREITOS HUMANOS - SDH 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 
'VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 

PNEUS 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA -.175,+70814 

UNIDADE 6 R$ 502,87 R$ 3.017,22 

2 

CÂMARA - DE FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 

REFERÊNCIA - AR 14 

UNID 6 RS 72,58 R$ 435,48 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 3.452,70 

LOTE XV - BOLSA FAMILIA E CADASTRO ÚNICO 

ITEM LSPECIFICAÇOES UNID QUANT. 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

PNEUS. 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEG UINTE 

REFERÊNCIA -185/65R15 

UNIDADE 6 P3 	.598,40 RS 	1590,40 

2 

CIMARA - DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCIA AR 15 

UNID 6 RS 	94,32 RS 	565,92 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ 4.156,32 

LOTE XVII - CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTENCIA SOCIAL-CR.AS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 
VALOR 

UNfrÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

1 
PNEU 	- 	DE 	FABRICAÇÃO 

NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÊNCIA - 175/70R13 

LIN IDADE. 8 R5 	476,87 

_____41: 

RS1 	3.814,96 
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2 
PNEUS 	- 	DL 	rAEIR[CAÇAO 
NACIONAL COM A SEGUINTE 
REFERÉNCTA - 175(70R/ 4 

UNIDADE 6 R$ 502,87 R$ 3.017,22 

3L:NIL) 

CÂMARA 	DF, 	AR 	- 	DE. 
FABRICAÇÃO NACIONAL COM 
A SEGUINTE REFERÉNCIA .. 
ARO 14 

6 RS 72,58 R$ 435,48 

'I 
CÂMARA - DE FABRICAÇÃO 
NACIONAL COM A SEGUINTTE 
REFEWPNÇ.IA - AR 13 

Urgir) 10 R$ 72,58 R$ 723,80 

VALOR TOTAL DO LOTE: R$ /993,46 

Valor global do orçamento: RS 481,088,93 (quatrocentos e oitenta e um mil e oitenta e oiro 
reais e noventa e trég centavos). 

3, FUNDAMENTO LEGAL 
3.1. Decreto t 3,555/00 e a Lei nQ 10-520/02- 

4, DA VALIDADE E DA VIGÊNCIA 
4.1. O Contraiu resultante da presente licitação terá validade e eficácia da data da sua assinatura 
até 31 de dezembro de 2022. 

5, DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATANTE 

5.T. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necevárias ao pleno 
cumprimento das obrigações decorrentes dai presente. licitaçào, consoante estabelece a Lei n'r 
8.666/93. 
.5.2. Fi se ali2ar e acompanhar a execução do objeto contratual 

5.3. Providenciar os pagamentos à Contratada, à vista das Notas Fiscais/Faturas devidamente 

atestadas, pelo setor competente. 

6. DAS OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS DA CONTRATADA 

6.1. Entregar o objeto contratual em conformidade com as condições e prazos estabelecidos na 
proposta. 

6.2. Manter, durante toda a execucao do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condi es de habilitacào e qualificação exigidas na licitação. 
63. Arcar com eventuais prejuizos causados à. Contratante e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiéncia ou irregularidade cometida por seus empregados ou prepostos envolvidos na 
execução do contrata 

6,4. Aceirar nas mesmas condições contratuais os acrCsci m os e supressões até 25% (vinte e cinco 
por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
63. A C on t ratada deverá disponibilizar condições para que a troca, hal an ceamento e alin mento 
sejam realizados em distancia nulo superior a 60 lun, 

1 DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

emi. ~ninar. DE 5.4bIrRE - 
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.80/./1A rig  740' 

P.  Rubrica 

7.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
contrai...liais e as normas dispostas na Lei n.° 8.666/93 e alterações posteriores, bem como 
legislação pertinente, respondendo cada urna pelas consequências de sua inexecução, total ou 
parcial. 

8. DA DATA, LOCAL E DOS RECEBIMENTOS 
Si. Os produtos deverão ser entregues de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria 
responsável, devendo os mesmos ser entregues na sede desta, ou onde For mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessãria, sendo as despesas com a entrega de 
responsabilidade da licitante vencedora. 
8.1.1. O prazo de entrega dos produtos não será superior a 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
solicitação emitida pelo responsável. 
8.1.2. Para o objeto deste certame, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal em nome do Fundo 
Contratante. 
8.2. A fiscalização do Contrato será exercida por servidor designado pelo responsável do Fundo 
Contratante. 
8.3. Dos Recebimentos: 
a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação 
e, sendo atestada sua qualidade e conformidade aos termos do edital; 
b) definitivamente, apôs a verificação da qualidade e quantidade das mesmos; 
8.4. Caso o(s) objeto(s) sejam considerados insatisfatórios, será lavrado termo de recusa, no qual 
se consignará as deseonformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo 
Fixado; 
a) se disser respeito à especificação, rejeita-lo no todo, determinando sua substituição ou 
rescindindo a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis; 
a.1) Na hipótese de substituição, a empresa Contratada deverá faze-la em conformidade 
com a indicação da Prefeitura, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação 
por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 
b) se disser respeito ã diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou 
rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis; 
b.1) Na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a 
indicação da Contratante, no prazo máximo de 02 (dois) dias, contados da notificação por 
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

9. DA RESCISÃO DO CON 	1 RATO 
91 O Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos artigos 77 e 78 da Lei n° 
8.666/93 e nas formas previstas nos artigos 79 e 80 da mesma lei e suas alterações posteriores. 
9.2. A inadimplência das cláusulas e condições estabelecidas no instrumento convocatório, pela 
Contratada, assegurará á Contratante o direito de dá-lo por rescindido mediante notificação 
entregue diretamente ou por via postal, com prova de recebimento. 
9.3. Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados r ato 
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditório e a ampla 

PfikI-LI LURA MliN1C.IPAL DE SADTRE - CEAHÁ 



PR_FE TIWL MUNICIPAL DE 

Salitre 
MUDAR PARA AVANCA R 

;:1:1 São Francisco, SM 
CEP 63.155-1500. Saiitr&Caara 
Fone.  1:g8} 3537 1201 
wivo.safitre.ce.govtir 
saliecOsalltçe.ce.gov.br  

DEueraçÂo 
FOLHEI 

(3#  

defesa, mediante prévia e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente 
defesa no prazo de 10 (dez) dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da 
defesa, interpor recurso hierárquico no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação 
comprovada da decisão rescisória. 
9.4, É dever cia Contratada reconhecer os direitos da Administração em caso de rescisão 
administrativa prevista no are. 77 da Lei de licitações. 

10, DO PREÇO E DO PAGAMENTO 
10.1. Os pagamentos serão realizados após a entrega do objeto, com a devida documentação fiscal; 
10.1.1. Os preços pactuados poderão ser restabelecidos, para a manutenção do equilíbrio 
econômico financeiro do contrato, desde que o eventual aumento dos custos venha a ser 
devidamente comprovado, por meio de planilha analítica e documentação hábil. 
10.2. Os produtos serão atestados e pagos, pelo Fundo Contratante, nos prazos e na forma 
estabelecidos na minuta do Termo de Contrato. 
10.3, O pagamento será efetuado, em até o 150  (décimo quinto) dia útil, contados da data do 
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pelo Fundo Contratante. 
10.4. Não haverá reajuste de preços. 

11. DAS PENALIDADES 
11.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, 
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se ele modo inidôneo, fizer declaração falsa 
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido 
de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 02 (dois) anos, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas 
no edital e no termo de contrato e das demais cominações legais. 
11.2. A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, ifiadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa: 

- advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n." 8.666/93, poderá ser aplicada 
nos seguintes casos: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação; 
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave. 
II - multas (que poderão ser recolhidas em. qualquer agencia integrante da Rede Arrecadadora ele 
Receitas, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preenchido de acordo 
com instruções fornecidas pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso dou 
interrupção na entrega do objeto, limitada a 10% do mesmo valor; 
b) de 5% (cinco por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qual uer 
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em 
dobro na reincidencia; 
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lII - suspensão ternporãria de participação em licitação e impedimento de contratar com o 
Município dc Salitre, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
IV - declaração deinidoneidadt para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento ã Administração pelos 
prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base nos incisos 
anteriores. 
11.3. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e à ampla 
defesa, garantida nos prazos de 05 (cinco) dias ateis para as sanções previstas nos incisos I, II e 
III do item 11.2 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item. 
11,4. O Tina] L.-ir da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 05 (cinco) 
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, 
será automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus, Em caso dc 
inexistência ou insuficiÉncia de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado 
administrativamente ou inscrito como Divida Ativa do fvlunicípio e cobrado mediante processo 
de execução fiscal, com os encargos correspondentes_ 
11.5. As sanções previstas nos itens supra, poderão ser aplicadas às licitantes que, em razão do 
contrato objeto desta licitação: 
1- praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação; 
11 - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em 
virtude de atos ilícitos praticados; 
111 - sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos. 
11.6. As sanções previstas nos incisos 1, III e IV do item 11,2 supra poderão ser aplicadas 
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa previa do interessado no 
respectivo processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
11.7. A licitante adjudicatária que se recusar injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do 
prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe serã encaminhada, estará sujeita à 
multa de 3% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades 
cabíveis, por caracterizar de scumprimento total da obrigação assumida. 
11.8. As sanções previstas no item 1/.7 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de 
não vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com 
este edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse. 

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
12.1. Os recursos deverão ser contratados a conta da seguinte classificação: 	ração 
Orçamentária Fundo Geral: 02 01 04 122 0037 2.002 - Manutenção das Atividades do Gabinete 
do Prefeito, 03 01 04 122 0037 2.003 - Manutenção e Func. da Secretaria de Administração, 
Finanças c Governo, 06 01 20 122 0037 2.0/5 - Manutenção das Atividades da Secretaria de 
Desenvolvimento Agrário, 07 01 04 122 0037 2.018 - Manutenção da Secretaria Municipal de 
Obras e Serviços Municipal, 10 01 04 122 0037 2.058 - Manutenção da Secretaria de Cultura 
Esportes e Lazer, 11 01 04 122 0037 2.062 - Manutenção e Funcionamento da Secretaria de 
Urbanismo e Meio Ambiente. Elemento de Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo, 
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mediante a utilização de recursos próprio. Fundo Municipal de Educação: 05 01 12 361 0037 
2.005 - Manutenção das Atividades da Secretaria Municipal de Educação; 05 02 12 36102312.009 
- Manutenção e Funcionamento do Ensino Fundamental - FUNDEB 30%; 05 02 12 361 0235 2.011 
- Manutenção de Programa Transporte. Escolar - PNATE. Elemento de Despesa: 3.3,90.30.00 -
Material de consumo, mediante a utilização  de recursos próprio e transferências governamentais. 

Eu ndo Municipal de Saí] ele: 09 02 10 301 01712.048 - Manutenção e Funcionamento da Atenção 
BaSjca de Saúde Pública; 09 02 10 302 0]76 2.054 - Manutenção do Bloco da Atenção da Media e 
Alta Complexidade 09 02 10 305 0191 2,056 - Manutenção do Bloco de Vigiláncia em Sande. 
Elemento de despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo, mediante a utilização de recurso 
próprio e transferéncia governamental. Fundo Municipal de Assisténcia Social 08 01 08 122 
0037 2,025 - Manutenção e Func. da Secretaria de Proteção Social e Direitos Humanos, 08 01 08 
243 0137 2.026 - Manutenção e Funcionamento do Conselho Tutelar; 08 02 08 244 0136 2,035 - 
Ivianurençao e Funcionamento do CRAS, 08 02 OS 244 0136 2.034 - Func. da Gestão dos 
Programa Bolsa Família e Cadastro tinico-IGD/PBE Elemento de Despesa: 13.90.30.00 -
Material de consumo, mediante. a utilização de recursos próprio e transferencias governamentais. 
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